
Diário da República, 1.ª série — N.º 187 — 26 de Setembro de 2008  6973

A Llei Qualificada shall determine the rules pertain-
ing to the acquisition and loss of nationality and the 
legal consequences thereof. Acquisition or retention of 
a nationality other than Andorran nationality shall result 
in the loss of the latter in accordance with the conditions 
and limits established by law.

2 March 2006.»

Tradução

O Secretário -Geral das Nações Unidas, agindo na sua 
qualidade de depositário, comunica o seguinte:

A retirada parcial acima mencionada foi efectuada em 
1 de Março de 2006.

A declaração em causa tem a seguinte redacção:
«B — O Principado de Andorra declara que apli-

cará as disposições constantes dos artigos 7.º e 8.º da 
Convenção, sem prejuízo do disposto no artigo 7.º do 
capítulo II, ‘Da nacionalidade de Andorra’, da Consti-
tuição do Principado de Andorra.

O artigo 7.º da Constituição do Principado de Andorra 
estipula o seguinte:

1 — Uma Llei Qualificada determina as normas de 
aquisição ou de perda da nacionalidade, bem como todas 
as respectivas consequências jurídicas.

2 — A aquisição ou a conservação de uma naciona-
lidade diferente da nacionalidade de Andorra conduz à 
perda desta última nas condições e nos prazos estabe-
lecidos pela lei.

2 de Março de 2006.»

Portugal é Parte nesta Convenção, aprovada, para ra-
tificação, pelo Decreto n.º 49/90, publicado no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 211, de 12 de Setembro de 1990, 
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em 21 
de Setembro de 1990, conforme o Aviso publicado no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 248, de 26 de Outubro 
de 1990.

Direcção -Geral de Política Externa, 12 de Setembro de 
2008. — O Subdirector -Geral para os Assuntos Multilate-
rais, António Manuel Ricoca Freire. 

 Aviso n.º 200/2008
Por ordem superior se torna público ter o Governo da 

República Bolivariana da Venezuela efectuado, junto do 
Secretário -Geral das Nações Unidas, em 19 de Dezembro 
de 2003, uma reserva nos termos do n.º 3 do artigo 35.º 
da Convenção das Nações Unidas contra a Criminalidade 
Organizada Transnacional.

Notificação

The Secretary -General of the United Nations, acting in 
his capacity as depositary, communicates the following:

On 19 December 2003, the Secretary -General received 
from the Government of Venezuela the following reserva-
tion in respect of article 35 (3) of the above Convention:

«Pursuant to article 35, paragraph 3, the Bolivarian 
Republic of Venezuela declares that it enters an express 
reservation concerning the provisions of paragraph 2 
of this article. Consequently, it does not consider itself 
bound to submit to arbitration as a means of settling 
disputes, nor does it recognize the compulsory jurisdic-
tion of the International Court of Justice.

In keeping with the depositary practice followed in 
similar cases, the Secretary -General proposes to receive 
the reservation in question for deposit in the absence 
of any objection on the part of any of the Contracting 
States, either to the deposit itself or to the procedure 
envisaged, within a period of one year from the date of 
the present notification. In the absence of any such ob-
jection, the said reservation will be accepted for deposit 
upon the expiration of the above -stipulated period that 
is on 13 January 2005.

14 January 2004.»

Tradução

O Secretário -Geral das Nações Unidas, agindo na sua 
qualidade de depositário, comunica o seguinte:

O Secretário -Geral, em 19 de Dezembro de 2003, rece-
beu do Governo da Venezuela a seguinte reserva relativa 
ao n.º 3 do artigo 35.º da Convenção acima mencionada:

«A República Bolivariana da Venezuela declara, nos 
termos do n.º 3 do artigo 35.º, formular uma reserva 
relativa ao disposto no n.º 2 do artigo acima referido. 
Não se considera, por conseguinte, vinculada a recorrer 
à arbitragem como meio de resolução de diferendos e 
não reconhece a competência jurisdicional obrigatória 
do Tribunal Internacional de Justiça.

Em conformidade com a prática seguida em casos 
similares, o Secretário -Geral propõe -se receber a reserva 
em causa para fins de depósito, salvo objecção por parte 
de um dos Estados Contratantes, quer para efeitos do 
próprio depósito, quer para efeitos do procedimento 
previsto, no prazo de um ano a contar da data da pre-
sente notificação. Na ausência de tal objecção, a referida 
reserva será recebida em depósito findo o prazo acima 
estipulado, isto é, em 13 de Janeiro de 2005.

14 de Janeiro de 2004.»

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para ra-
tificação, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 32/2004, publicada no Diário da República, 1.ª série -A, 
n.º 79, de 2 de Abril de 2004, e ratificada pelo Decreto do 
Presidente da República n.º 19/2004, publicado no Diário 
da República, 1.ª série -A, n.º 79, de 2 de Abril de 2004, 
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em 10 de 
Maio de 2004, conforme o Aviso n.º 121/2004, publicado 
no Diário da República, 1.ª série -A, n.º 141, de 17 de 
Junho de 2004.

Direcção -Geral de Política Externa, 12 de Setembro de 
2008. — O Subdirector -Geral para os Assuntos Multilate-
rais, António Manuel Ricoca Freire. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 1085/2008
de 26 de Setembro

Pela Portaria n.º 962/2002, de 5 de Agosto, foi criada 
a zona de caça municipal de Vale do Peso 2 (processo 
n.º 3016 -AFN), situada no município do Crato, com a 
área de 807 ha e não de 700 ha, como é referido na citada 
portaria, válida até 29 de Junho de 2008, e transferida a sua 
gestão para o Clube de Caça e Pesca do Vale do Peso.
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Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado na 
alínea a) do artigo 18.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 
de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria esta zona de caça é renovada 
por um período de seis anos, englobando vários terrenos 
cinegéticos sitos na freguesia de Vale do Peso, município 
do Crato, com a área de 807 ha, conforme planta anexa à 
presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 30 
de Junho de 2008.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
17 de Setembro de 2008. 

  

 Portaria n.º 1086/2008
de 26 de Setembro

Pela Portaria n.º 974/2002, de 6 de Agosto, foi criada 
a zona de caça municipal de Soeima (processo n.º 3001-
-AFN), situada no município de Alfândega da Fé, válida 
até 29 de Junho de 2008, e transferida a sua gestão para a 
Junta de Freguesia de Soeima.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação e ao mesmo tempo a anexação de outros prédios 
rústicos.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto nos artigos 11.º, 21.º e 26.º, em conjugação com 
o estipulado na alínea a) do artigo 18.º, do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, 
ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria esta zona de caça é renovada 
por um período de seis anos, com efeitos a partir do dia 30 
de Junho de 2008, englobando vários terrenos cinegéticos 
sitos na freguesia de Soeima, município de Alfândega da 
Fé, com a área de 1206 ha.

2.º São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Soeima, município de 
Alfândega da Fé, com a área de 40 ha.

3.º Esta zona de caça após a sua renovação e anexação 
dos terrenos acima referidos ficará com a área total de 
1246 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

4.º A presente anexação produz efeitos, relativamente a 
terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
17 de Setembro de 2008. 

  

 Portaria n.º 1087/2008
de 26 de Setembro

Pela Portaria n.º 1013/2002, de 9 de Agosto, foi criada a 
zona de caça municipal de Portel (processo n.º 2949 -AFN), 
situada no município de Portel, válida até 29 de Junho de 2008, 
e transferida a sua gestão para a Câmara Municipal de Portel e 
para a Associação de Caçadores de São João Batista de Portel.

Veio, entretanto, a Associação de Caçadores de São João 
Batista de Portel requerer a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no disposto 
no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado na alínea a) 
do artigo 18.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria esta zona de caça é renovada 
à Associação de Caçadores de São João Batista de Portel, 




